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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho - Capital da Hospitalidadê e dâ Logística

Fozendo =

TERMO ADIT|VO Àto 05í/202í

Origem: Processo Licitatórlo no A34/2017 - Cartâ Convitê no 00112017, Gontrato no 06212017.

CoNTRATANTE: CENTRO Oe lSSlSrÊHCn E PRESTAçÃO e SAÚOE DOS SERVTDORES
MUNICIPAIS - GAPSEM, inscrito no CNPJ no 87.620.415rc001-4ô, localizado na Avenida Mauá,
número 221, Centro, na cidade de Carazinho, teleÍone (54) 3330-1788, e-mail
contabilidadecansem@hotmail.com, neste ato representado pela Diretora, Sra. Diolena Maria
Capitânio, inscrita no CPF no 252.Í89.050-20.

CONTRATADO: LUI§ DA LUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ no 05.674.967i0001-
72, com sedê na Rua Alêxandre da Motta, número 6ô0, Sala 204, na cidade de CarazinholR§, CEP
99.500-000, telefone (54) 3331-3661, registrado na Ordem dos Advogados do Brasil - Sêccional,do
Rio Grande do Sul sob o número 2052, nêste ato represêntado por seu administrador, Sr. Luis
Antônio da Luz, portador da Carêira de Identidade no 2A04786147, êxpêdida pela SSP/RS, CPF no
189.289.940-04, inscríto na AAB no 24.7*.

OBJETO: O presentê Têrmo Aditivo ao Contrato na 05212017 tem por finalidade a pronogação de
prazo, com fulcro no art. 57, ll, da Lei Federal no 8.666193, nos têrmos do Of. no 003/2021, emitido
pelo Centro de Assistência e Prestação a Saúde dos Servidores Municipais- Cãpsem.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAzo
Fica estabelecida entÍe âs partes a prorrogação dê prazo por í2 (doze) meses, a contar de

seu vencimento, iniciando em 0410512021, Íinalizando em 0310512022.

40 - cepsEM
01 . ADMINISTRAÇÃO GERAL
(M. ADMINI§TRAÇÃO
122 . ADMINISTRAÇAO GERAL
2OO3 - PREWDÊNC|A E SAÚDE DO SERVIDOR
4001 - MANUTENçÃO DOS SERVTçOS DO CAPSEM
3.3.3.9.0.39.00.00.00 - ouTRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pEssoA JURíDBA

Permanecem inalteradas as dêmais cláusulas do contrato, para todos os fins e
de direito, os contratantes Íirmam o presentê Termo Aditivo, em 82 (duas) igual teor e

03 de maio de

C covtüq.u*t
CONTRêTANTE

CENTRO DE ASSISTÊNCIA E PRESTAÇÃO A
SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS .bNPSENA

cLÁusuLA SEGUNDA: Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
As despesas correrão a conta da seguinte dotaÇão orçamentária:

Aditivo n' 051/2021


